
 
ESTADO DA PARAÍBA 

POLÍCIA MILITAR 
COMISSÃO COORDENADORA 

 

ATO Nº 081-CCCCFO-PM/BM-2011 
 

ELIMINAÇÃO DE CANDIDATA 
 

A COMISSÃO COORDENADORA DO CONCURSO PARA O CURSO DE 
FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR E BOMBEIRO MILITAR DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelas Portarias n.º GCG/0095/2010-CG 

e  n.º GCG/0007/2011-CG, escudada no que pontifica o Edital n.º 001/2010 CFO PM/BM-2011,  

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

1. TORNAR PÚBLICO que, em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos 

da Ação Ordinária Desconstitutiva nº 200.2011.017.044-2, promovida por DIANA GABRIELLE DE 

ANDRADE, candidata do Concurso para o Curso de Formação de Oficiais PM/BM-2011, com opção 

CFO PM-Fem, a candidata foi convocada, através do ATO Nº 079-CCCCFO-PM/BM-2011, para 

realizar o Exame de Aptidão Física, sendo considerada INAPTA, conforme Ata Nº 009/2012, datada 

de 18 de maio de 2012, expedida pela Comissão do Exame de Aptidão Física, publicada através do 

ATO Nº 080-CCCCFO-PM/BM-2011. Por conseguinte, a referida candidata fica ELIMINADA do 

certame.   

2. Publique-se no Boletim da Polícia Militar, disponibilize-se na INTERNET 

através do endereço eletrônico (www.pm.pb.gov.br). 

 

 

João Pessoa - PB, 24 de maio de 2012.  

 
 
 
 

CARLOS ALBERTO NUNES DA SILVA – Cel QOC 
Presidente da Comissão Coordenadora 

 


